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PtOJETO BE LEI

Art. 12 - jPica o Poder Executivo autorizado a conceder pensSo

a viúva do Sr. José Antidio da Silva, funcionái''io -

iiuniçipal extranumerái-io, fo.ir ei de acôrdo coin -

as leis n^s. 88 de 10/10/1950 e 666 de 15/1/1960.

Art. 22 - Pai'a. atender ao disposto no sa^tigo anterior é permi

tido ao Prefeito a,lorir o crédito necessário para -

cumprimento desT;a lei, com os recursos de q^ue dispu

ser,

Art. 3- - Revogam-se as disposições emcontrário.

bala das bessões, 6 de outubi'o de 1960,

Cox^ta.^iíino Ne^^li -URR

JUSTIEIQATIVA

O funcionái"'io extr anumerái io José Antidio da Silva,

falecido em fins de setembro p.p. deixDU viúva e três filhos

menores que estác vivendo a mercê de Deus sem qu;3.1quer recur

so financeiro .que possa ajuda-los no sustento diárno. Esta -

Oasa. que em ocasiões idênticas, tem ampai-ado as famílias dos

funcionáihos, não podeíia alheiar-se a tal situação, razão -

pela qual nos sentimos encorajados aô apresentai- aos nobres-

Gopanheiros o piojeto de lei supra, encaJ-ecendo o apoio inte

gral ao mesmo, por ser de plena justiça.
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Comissão de Pinarças Viação e Obras Públicas

PARECER;

Projeto n2 31/60

Esta comissão embora reconhecendo

a não estabilidade do funcionário falecido, que

deixa viúva e filhos menores, sem qualquer ampa

ro oriundo das suas funções, é de opinião que

se dê, ou melhor que se conceda a pensão à viú

va, medida humana e que não trará maiores pre -

juizos aos cofres do municipio.

Sala das Com ásões, 27/10/60

relator
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I. 118/60 _ ,
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Caciioeiro de ItapsEiirim, 21 âe novembro de 1960

Seniior i-Teiüitq,

Apraz-nos passar às mãos de

para os devidos fins de sanção o ine loso projeto de.

lei n- 51/60, aprovado por êste Legislativo.

D-í|lU(S£lÇÜ GS

Jiwerly fGiaAdi Eibeiro
1/Secretário
V

IxnK). Sr.

KAY.1UÍÍ L0 m ABAÜJO AÍ5DEA.ÜE

M.ó, Prefeito Municipal,

lí B S T A



PROJMO DE IíM: Ne 51/60

Art. le - Pica o Poder Executivo autorizado a con

ceder pensão a Tiúra do Sr, José Antídio

da Silva, funcionário Municipal extranu-

merário , de acordo, cora as . leis nes. QQ

de ÍO/IQ/19I0 e 665 de 15/1/1960.

Art. 2e - Para atender ao disposto no artigo ante

rior é permitido ao Prefeito abrir u cré

dito necessáx io para cumpxúiaento desta /

lei, com os recursos de guè dispuser^

Art. 5- - Eevogam-se as disposições era contrário,

Saabto-áipSessões,. 17 de novembro de 1960

(OPePQ/vygi

Abel SanfAna
Presidente
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